


PERGUNTAS & RESPOSTAS

2- Quero construir ou reformar meu imóvel, o que 
devo fazer?

4- Vou pagar muito caro na contratação desse 
profissional habilitado?

5- O que fazer quando a fiscalização chegar na minha 
obra/reforma?

O que devo saber sobre a NBR 16.280/2014 e em que 
influencia na reforma do meu imóvel?

Para realizar uma reforma na unidade, a norma 
determina: 

  Sempre houve a exigência de contratar um profissional 
habilitado para se responsabilizar por uma obra ou reforma. 
Porém, os diversos acidentes, com vítimas, inclusive fatais, ao 
longo dos últimos anos, fizeram com que a fiscalização de obras 
de grande, médio e, principalmente, pequeno porte se tornasse 
mais rigorosa. 
    Com a aprovação da Lei nº 12.378, em 2010, e posteriormente 
das Resoluções nº 21 e 22 da mesma lei, em 2012, a fiscalização 
do CAU/RJ, com o intuito de evitar acidentes, passou a cobrar a 
contratação de um profissional habilitado para se responsabilizar 
por obras e reformas. Além disso, em 2014 entrou em vigor a 
norma NBR 16.280 da ABNT, que regulamenta e reforça a 
necessidade de contratação de profissional habilitado para 
realizar reformas em edificações.

· Contrate um arquiteto e urbanista registrado no CAU/RJ para a 
elaboração do projeto arquitetônico e exija o RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) dessa atividade.
· Contrate um arquiteto e urbanista ou um engenheiro registrado 
em seu Conselho profissional para se responsabilizar pela 
execução da obra e exija o documento de responsabilidade 
técnica dessa atividade (RRT para arquiteto e ART para 
engenheiro).  

  Os proprietários devem solicitar aos profissionais contratados uma 
cópia de seus respectivos RRTs/ARTs e deixá-la em algum lugar 
seguro e visível já que esses documentos são necessários para que 
a fiscalização apure a regularidade da obra/reforma. Caso não seja 
apresentada ou esteja faltando alguma documentação, a fiscalização 
fará uma solicitação oficial, com objetivo de regularizar a obra junto 
ao CAU.

  O CAU possui uma tabela indicativa de honorários com valores 
médios, porém a definição do preço é feita pelo profissional após 
a avaliação do serviço a ser realizado, considerando todas as 
necessidades do cliente. Portanto, contrate o profissional que 
melhor couber em seu orçamento. Vale ressaltar que essa 
contratação é um investimento que deve ser feito para preservar 
a segurança da edificação e de seus usuários, assim como 
garantir a boa qualidade do serviço prestado e evitar desperdícios 
ou trabalhos mal feitos,resultando em menos gastos para o 
proprietário/inquilino.

   Sim. Toda e qualquer atividade de obra/reforma se caracteriza
pela existência de trabalhadores e indícios de obra (materiais
e/ou entulho) no local. Portanto, mesmo sendo uma reforma 
pequena de recuperação ou melhoria do imóvel, é necessária a 
contratação de profissional habilitado (arquiteto ou engenheiro) 
para se responsabilizar pelo que está sendo executado. E não só 
por segurança, mas também pela garantia de um trabalho bem 
feito. Nesses casos, é exigido apenas o RRT ou ART de Execução 
de Obra.

   A NBR 16.280/2014 da ABNT é uma norma que se aplica, 
exclusivamente, às reformas de edificações, estabelecendo 
uma série de requisitos para os sistemas de gestão de controle 
de processos, projetos, execução e segurança a serem seguidos 
antes, durante e depois de uma obra. 

1 - Contrate um profissional habilitado para elaborar o Plano de 
Reforma, quando forem realizados serviços que envolvam: sistemas 
hidrossanitários, instalações elétricas, instalações a gás, ar 
condicionado, revestimentos, fechamentos de varandas, além 
de qualquer obra que possa afetar a estrutura da edificação.   

 2 - Entregue o Plano de Reforma com os devidos RRTs/ARTs ao 
síndico ou administrador, em comunicado formal para análise, antes 
do início da obra. 

 3 - O síndico poderá autorizar ou não o trânsito dos insumos e 
funcionários que atuarão na obra nas áreas comuns do condomínio/
edifício.  

 Se for constatada qualquer alteração na reforma, ela deve ser 
imediatamente interrompida e a entrada de materiais e funcionários 
no local, proibida. Toda a documentação deverá ser submetida à nova 
análise. 

3- Se eu estiver apenas modernizando/recuperando 
meu imóvel que estava cheio de problemas e com 
revestimentos antigos, sem demolir nem construir 
nada, preciso contratar um profissional habilitado?

ATENÇÃO: Sempre exija do profissional ou empresa 
contratada a documentação de responsabilidade técnica 

(RRT ou ART), além da colocação de placa informativa com 
nome do responsável técnico, título profissional e número 

de registro em seu conselho de classe.

ATENÇÃO: Caso em sua obra/reforma haja demolição ou 
construção de uma parede ou divisória, por menor que 
seja, alguma modificação na disposição dos cômodos ou 
uso do imóvel, ou for construído algum acréscimo, deverá 
ser cobrado também o RRT de Projeto Arquitetônico.

ATENÇÃO: O representante legal da edificação/condomínio 
deverá apresentar justificativa técnica ou legal 

ao solicitante caso negue a autorização. 
Essa permissão não substituirá as aprovações legais nem 
representará o compartilhamento de responsabilidade 

legal pela realização da reforma.

1- Quando entrou em vigor a exigência de contratar
um profissional técnico habilitado para se 
responsabilizar pela minha reforma/obra?

Denuncie irregularidades em obras, reformas 
e/ou serviços ao CAU/RJ. Acesse www.caurj.gov.br

e relate o caso em Serviços Online > Denúncias.

Apesar de a ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) ser uma sociedade civil, as suas Normas 
Brasileiras (NBRs) possuem força de lei, uma vez que 
constam no texto de legislações, como a Lei nº 8.078/1990 
de Proteção e Defesa do Consumidor e da Lei nº 4.150/1962, 
que regulamenta obras públicas. Quem se arrisca a projetar, 
construir ou reformar fora das normas está infringindo a lei.
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